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DECRETO Nº 021/2023 

 

SÚMULA: Institui o Comitê Municipal de Busca Ativa Escolar e 

dá outras providências. 

 

 

O Senhor Prefeito de São Jerônimo da Serra – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e deveres 

legais especificados na Lei Orgânica do Município, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica Instituído o Comitê Municipal de Busca Ativa 

Escolar, com função principal de garantir que cada criança e adolescente esteja matriculado e 

frequentando a escola, em cumprimento as Estratégias previstas nas Metas do Plano Municipal de 

Educação de São Jerônimo da Serra – Estado do Paraná. 

Art. 2º. Para constituir o referido Comitê, ficam nomeados os 

seguintes membros: 

 

I. Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

Anderson Francisco Proença 

Gessica Denora Ribeiro 

 

II. Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Heloísa Vieira Bueno  

Mariza de Lourdes Novi Vieira  

Lillian Gabriella R Teixeira Avelar 

 

III. Representantes do Conselho Municipal de Educação: 

Ivan de Oliveira Perusso 

Juliene Soares de Oliveira 

 

IV. Representantes do Conselho Tutelar: 

Cezar Clodoaldo Proença 

Plínio Lívero 

 

V. Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 

Camila Pereira Rosa 

Debora Fernanda Vieira dos Santos 
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Maria Gabriela Faustino 

VI. Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 

Naila Menezes de França Mota 

Jacira de Oliveira Soares 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação. 

 

 

São Jerônimo da Serra, 24 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

                                                     VENICIUS DJALMA ROSA 
                                                                           PREFEITO 

 

 


